
 
 

Gabinete do Senador FABIANO CONTARATO 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1.360, de 2021) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 18 do Projeto de Lei nº 1.360, de 2021: 

“Art. 18. .......................................................................... 

Parágrafo único. A criança ou o adolescente vítima ou 
testemunha de violência doméstica e familiar também 
deverá ser informado, em linguagem acessível e na 
medida de sua capacidade de compreensão e maturidade, 
dos atos processuais a que se refere o caput.” 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
As crianças e adolescentes também têm direito de saber, 

diretamente, sobre os atos processuais relativos a seus agressores. Deve-se 
reconhecer a autonomia progressiva de crianças e adolescente e o seu 
correspondente direito de informação e participação com relação aos atos 
processuais referentes à violência por eles sofrida. 

Reconhecendo-se a diversidade de situações e níveis de 
desenvolvimento de crianças e adolescentes vítimas de violência, sugeriu-se 
o acréscimo da expressão “na medida de seu desenvolvimento intelectual e 
psicológico” para possibilitar a adaptação do nível e detalhamento de 
informação que será fornecida.  

Por essas razões, peço apoio aos nobres pares para aprovação 
da presente emenda. 

Sala de Sessões, 
 

Senador FABIANO CONTARATO
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